
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA MUNICIPAL DE LUCENA 
COMISS�O PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSAN° DVo0001/2023 

cONTRATO N: 00002/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA E ESTELITA MARIA DA CONCEIÇÃO, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Instituto de Previdência Municipal de Lucena Rua João Monteiro de Souza Falcão, 851 Centro - Lucena -PB, CNPJ n° 04.896.266/0001-15, neste ato representada pela Presidente Thaís Emília Diniz Mendes de Araújo Costa, Brasileira, Casada, residente e domiciliado na Av. São Paulo, 820, Apt. 902, -Bairo dos Estados João Pessoa PB, CPF n° 025.090.294-01, Carteira de ldentidade n° 2214693 SSPPB, doravante simplesmente LOCATARI0, e do outro lado ESTELITA MARIA DA CONCEIÇÃO - Rua João Monteiro Falcão, s/n- Centro-Lucena - PB, CPF n° 467.752.004-63, doravante simplesmente LOCADOR, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas cláusulase condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS FUNDAMENTOS: Este contrato decore da Dispensa de Licitação n° DV00001/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nomas. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENT DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 

A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao processo de Dispensa de Licitação n° DVO0001/2023, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO MÉS DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 12 750,00 9.000,00 
Total: 9.000,00 

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: Os preços locados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigència do contrato e mediante solicitação do Locador, os preços poder�o sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-1BGE acumulado, tomando-se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Locatário pagará ao Locador a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja divulgado o fíndice definitivo. Fica o Locador obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleger�o novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correräo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 02.011 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 
09 272 1005 2009 MANUTENÇ DAS ATIV. DO INSTITUTO DE PREVID�NCIA MUNICIPAL 1.802.0000 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0063 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
damento será efetuado mediante processo regular e em observáncia às normas e pracedimentos adotados pelo Contratante, 
d seguinte maneira: Para ocoer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SÉTIMA -DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
r dea presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 

Considerado a partir da assinatura do Contrato: 
a -Entrega do imóvel: Imediato; 
b- Locação: 12 (doze) meses. 

A Vgència do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2023, considerada da data de sua 
assinatura, podendo ser promogada nos temos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÖES DO LOCATÁRIO: 

a Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para, assim, o restituir ao Locador quando finda 
ou rescindida a locação, corendo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se 
referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações 
elétncas, tomeiras, aparelhos sanitários e qualquer outra; 
b-Não fazer instalações, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e cartazes sem 
prévia autorização do Locador. As despesas decorrentes de refomas ou adaptações necessárias à instalação do respectivo 
equipamento püblico, devidamente autorizadas pelo Locador, poderão ser deduzidas do valor da locação, mediante acordo entre 
as partes 

G-Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer pretexto e de igual foma alterar a 
destinação da locaç�o 
d- Fncaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes püblicos que forem entregues no imóvel 
e-Efetuar o pagamento além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato, das despesas inerentes ao consumo de 
agua. luz e taxas de esgoto, bem como, quando for o caso, de todas as despesas de condominio e que sejam devidas pelo 
condomino, ora Locador, de acordo com a convenção do condominio; 
f-Proceder à devida vistoria do imóvel locado. Portando declara, neste ato, ter recebido a mesmo em perfeito estado; 
9-Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 

infomaçães pertinentes a essas atribuiçães; 
h- Pagar as despesas relativas ao formecimento de água e de energia elétrica, taxa de lixoe de iluminação pública no decorrer 
da vigência da avença, 
i-Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos a que der causam, desde que 
não provenientes de seu uso normal; 
i- Restituiro imóvel. quando finda a locação, no estado em que o recebeu, confome Laudo de Vistoria, salvo as deteriorações 
de seu uso normal; e que o LOCATARIO poderá exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente 
indenizado pela execução, nele: a) De benfeitorias necessárias, quando os LOCADORES, previamente forem notificados, e 
houver se recusado a realizá-las; b) De benfeitorias úteis que, por não poderem ser levantadas, a ele se incorporam. . 

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR: 
a-Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessário, desde que a ocorência seja de sua 
responsabilidade, notadamente aquelas relacionadas à estrutura básica para ocupação do imóvel; 
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imóvel a fim de verificar se o mesmo se acha nas 

condições em que foi recebido pelo Locatário; 
c - Manter o imóvel segurado contra incêndio; 

d Pagar os impostos incidentes Sobre o imóvel; 
e Incorrer nas despesas Relacionadas com: a) Realização das obras ou serviços exigidos pela segurança da construção ou 
pela correção de falhas ocoridas na edificação do imóvel; b) Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente ao 
início temporal contratual locação (vigência inicial).; 
f- Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros em razão de qualquer dano que possa ser causado as pessoas ou aas 
locatários ou aos servidores em geral abrigados embaixo do teto do bem avençado -, compulsoriamente, no decorer de toda a 
avença, em razão de qualquer infomação falsa ou por quaisquer ausências de documentos idôneos e legitimos (compulsórios 
segundo as normas püblicas municipal em vigor e outras decorrentes de Orgãos Fiscalizatórios de Conselhos conexos ao imóvel 
de cunho estritamente predial que ateste as boas condições do imóvel locado). 

CLAUSULA DÉCIMA -DA ALTERAÇÁO E RESCIS 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Locatário ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Locador obedecerão, no que couber, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Locador não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atéa 
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raz�o do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fómula: EM =N* VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 

data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da parcela a ser paga, e l = indice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses au 



na sua talta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO: Para dirimir as questões decomentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Lucena. 

Epor estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

Lucena- P8, 13 de janeiro de 2022. 

TESTEMUNHAS PELO LOCATÁRIO 

4036. O6A-38 THAIS EMÍLIA DINIZ MENDES DE AHAUJO'COSTA 
Presidenta do IPML 
025.090.294-01 

PELO LOCADOR 

093. So8-S -8t ESTELIT MARIA D CONCEIGAO 
CPF n° 467.752.004-63 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOs RELATIVoS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESTELITA MARIA DA CONCEICAo 
CPF: 467.752.004-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://fb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:11:40 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasilia>, 

Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 2DD6.0D27.82AF.285E 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: 504B.5693.AB5B.B600 Emitida no dia 13/01/2023 às 10:39:52 

Identificacção do requerente: 
CNPJ/CPF: 467.752.004-63 

R.G. 1499328 SSPIPB 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via Internet. 



Prefeitura Municipal de Lucena 

Secretaria de Receita Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIs 

Número 001.410 

Certifico, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, 
que inexistem débitos relativos a tributos municipais impeditivos da expedição desta 
certidão, em nome do contribuinte abaixo citado. 

A Prefeitura Municipal de Lucena ressalva seu direito de cobrar quaisquer dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento venha a ser 
considerado exigível. 

Contribuinte: ESTELITA MARIA DA CONCEICAO 

C.P.F. 467.752.004-63 

Inscrição Mercantil: NÃO CADASTRADO 

válida até o dia 12/02/2023 

Emitida no dia 13/01/2023 

Código de Validação: GBTQ55375 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta cextidão está condicionada à veriticação de sua autenticidade na 
Internet, no Portal do Contribuinte do endere ço https://www.lucena.pb. gov.br/ 



1 Ce 

PoDER JUDICIARI 
JUSTIA DO TRAEALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOs TRABALHISTAS 

Nome: ESTELI TA MARIA DA CONCEICAO 
CPF: 467.752.004-63 

Certidão n°: 1833431/2023 
Expedição: 13/01/2023, às 10:37:21 
Validade: 12/07/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ESTELITA MARIA DA cONCEICAO, ins crito (a) no CPF sob 

on° 467.752.004-63, NÃo cONSTA como inadimplente no Banco Naciona1 

de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no porta1 do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst .jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenci ários, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho , Comissäo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

honorários, Custas, a a a 

Vida estoes: ndtetst. jus.hr 



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 11:21:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08565/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Número da Licitação: 00001/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 13/01/2023
Responsável pela Homologação: Instituto de Previdência Municipal de Lucena
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 9.000,00
Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da sede do IPML
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 9.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Estelita Maria da Conceicao
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 467.752.004-63
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Sim 91e7ad992cedac0403b7dd2ed755ea2a

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 30/01/2023 11:21. Validação: 9CEB.7942.7C94.8FDC.0299.06A0.5BB0.5532. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08565/23. Data: 30/01/2023 11:21. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2023 às 12:04:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 08630/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Instituto de Previdência Municipal de
Lucena, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thais Emilia Diniz
Mendes de Araujo Costa.

Número do Contrato: 000000022023
Data da Publicação: 13/01/2023
Data da Assinatura: 13/01/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 9.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da sede do IPML
Contratado (Nome): Estelita Maria da Conceicao
Contratado (CPF): 467.752.004-63

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 0ffb7fde6edc31ee6de165276d8af32b

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim b93de2c2abeb55cbd4cda0bf073a3036

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim 61a08bffa2318b133de277fedc852060

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 6ffbf58eccf55645f08a8f1245046718

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim d538e82700743b3ae35223c792a814d8

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por taraujo2 em 30/01/2023 12:05. Validação: 8971.642A.BDD6.CBE8.4887.1318.7362.DCC6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 08630/23. Data: 30/01/2023 12:04. Responsável: tramita.
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